
Prefeitura Municipal de Tatuí 
Avenida Cônego João Clímaco, 140 Centro – Tatuí-SP. 

Fone (015) 3259-8400 CEP 18270-900 
  

DECRETO MUNICIPAL Nº. 13.314 DE 03 DE JULHO DE 2012 
 
 

“Dispõe sobre transposição de recursos 
no âmbito das Secretarias Municipais e 
dá outras providências”. 

 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de 
Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso 
IX do artigo 6º da Lei Municipal nº. 4.609, de 14 de Dezembro de 2011. 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças, 
através do Departamento de Contabilidade, realizar as suplementações no orçamento vigente 
no valor de R$ 118.000,00 (Cento e dezoito mil reais), adicionando o valor nas Unidades 
Administrativas, como segue: 

 
Unidade: 02.06 - SM de Obras e Infraestrutura 
02.06.03 - Departamento de Serviços Municipais 
15 452 0028 2080 - Manutenção e Reforma das Áreas Públicas 
141 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                  R$   40.000,00 
Unidade: 02.07 - SM de Agricultura 
02.07.02 – Departamento de Extensão Rural 
20 782 0040 2095 - Captar Recursos para Estradas Rurais 
631 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                  R$   20.000,00 
02.07.03 – Departamento de Abastecimento 
20 306 0042 2097 - Administrar o Banco de Alimentos 
165 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                  R$   18.000,00 
Unidade: 02.08 - SM do Meio-Ambiente 
02.08.01 – Gabinete do Secretário - SEMA 
04 122 0047 2105 - Manutenção da SEMA - Outras Atividades 
176 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          R$   40.000,00 
                                                                                                                     Total..R$ 118.000,00 
 

Art. 2º - As suplementações previstas no artigo 1º deste Decreto serão 
cobertas mediante a anulação de dotações do orçamento vigente, das Unidades 
Administrativas, a saber: 
 
Unidade: 02.06 - SM de Obras e Infraestrutura 
02.06.05 - Departamento de Transportes 
26 122 0033 2082 - Manutenção da Frota 
147 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          R$   40.000,00 
Unidade: 02.07 - SM de Agricultura 
02.07.01 - Gabinete do Secretário - SEAGRI 
26 782 0038 2077 - Manutenção das Estradas e Pontes Rurais 
159 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                  R$   20.000,00 
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02.07.03 - Departamento de Abastecimento 
20 306 0042 2097 - Administrar o Banco de Alimentos 
166 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          R$   18.000,00 
Unidade: 02.08 - SM do Meio-Ambiente 
02.08.02 - Departamento de Áreas Verdes 
18 541 0049 2111 - Manut. e Ampliação de Arborização Urbana 
189 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          R$   40.000,00 
                                                                                                                     Total..R$ 118.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Tatuí, 03 de Julho de 2012. 

 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Aniz Eduardo Boneder Amadei  

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos  
 

                Juliana Rossetto Leomil Mantovani  
Secretário Municipal da Fazenda e Finanças (interina) 

 
Aleksander Chaves dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
 

Célio José Valdrighi 
Secretário Municipal de Agricultura  

 
Marcello Ribeiro da Silva 

Secretário Municipal do Meio Ambiente  

 
Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí em 03/07/2012 

Neiva de Barros Oliveira 
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“Dispõe sobre transposição de recursos no âmbito das Secretarias Municipais e dá outras providências”.


LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso IX do artigo 6º da Lei Municipal nº. 4.609, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:


Art. 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças, através do Departamento de Contabilidade, realizar as suplementações no orçamento vigente no valor de R$ 118.000,00 (Cento e dezoito mil reais), adicionando o valor nas Unidades Administrativas, como segue:

Unidade: 02.06 - SM de Obras e Infraestrutura

02.06.03 - Departamento de Serviços Municipais


15 452 0028 2080 - Manutenção e Reforma das Áreas Públicas

141 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                  R$   40.000,00

Unidade: 02.07 - SM de Agricultura

02.07.02 – Departamento de Extensão Rural


20 782 0040 2095 - Captar Recursos para Estradas Rurais


631 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                  R$   20.000,00


02.07.03 – Departamento de Abastecimento


20 306 0042 2097 - Administrar o Banco de Alimentos


165 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                  R$   18.000,00


Unidade: 02.08 - SM do Meio-Ambiente


02.08.01 – Gabinete do Secretário - SEMA

04 122 0047 2105 - Manutenção da SEMA - Outras Atividades

176 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          R$   40.000,00

                                                                                                                     Total..R$ 118.000,00


Art. 2º - As suplementações previstas no artigo 1º deste Decreto serão cobertas mediante a anulação de dotações do orçamento vigente, das Unidades Administrativas, a saber:

Unidade: 02.06 - SM de Obras e Infraestrutura


02.06.05 - Departamento de Transportes


26 122 0033 2082 - Manutenção da Frota


147 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          R$   40.000,00

Unidade: 02.07 - SM de Agricultura

02.07.01 - Gabinete do Secretário - SEAGRI


26 782 0038 2077 - Manutenção das Estradas e Pontes Rurais

159 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                  R$   20.000,00

02.07.03 - Departamento de Abastecimento


20 306 0042 2097 - Administrar o Banco de Alimentos


166 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          R$   18.000,00

Unidade: 02.08 - SM do Meio-Ambiente


02.08.02 - Departamento de Áreas Verdes

18 541 0049 2111 - Manut. e Ampliação de Arborização Urbana

189 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          R$   40.000,00

                                                                                                                     Total..R$ 118.000,00


Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Tatuí, 03 de Julho de 2012.


LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO


PREFEITO MUNICIPAL

Aniz Eduardo Boneder Amadei 


Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 


                Juliana Rossetto Leomil Mantovani 


Secretário Municipal da Fazenda e Finanças (interina)

Aleksander Chaves dos Santos


Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura


Célio José Valdrighi


Secretário Municipal de Agricultura 


Marcello Ribeiro da Silva


Secretário Municipal do Meio Ambiente 
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